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PREFEITUf'A DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

tYT NO 2,5.33 
De D4, março /1900 

Dispõe sobre autorizeção para a conces 
são de Subven;:ões Sociais a Ent:l.dadee= 
de Asei.st~ia Social, durente o exer
cício de l 900 e dá outras provid&n-
cias,-

O PHEFO:TD 00 Mt.NICÍPID DE ARARAl~UAflA, Estado de São-
Peulo, no e<erc:ício de suas atribuições legais, e de acordo C0'1I o que decretou 
a i ~·.,.·ar<l V.unicipal an sessiio ordinária de 03/03/00, pn:rnulga a seguinte Lei,-

Artigo 1 Q - Fica o Executivo Municipal I!Utorizado a CIIOn 

ceder durante o exerc:!cio de l 980, Subvenções Sociais a Entidades de Assist~ 
cln Social, abaixo discriminadas e no valor de Cri l,0?6,9JO,OO (Hlll! milhão -
setenta e seis mil e quirtlentos cruzeirOB) ,-

(Jl - AFW: - Associaçeo de Pais e Jlmigos dos Excepcionais 

:J2 - u. D. 3, - Serviço de Obres Sociais de AreraqUflra 

CJJ - lig<t de Assist6ncü• Cri.!lto Rei de Arar'Bquare. 

:14 - l.cn· ,Jwerdl Oomingo3 Uávio 

U~> - lí•·,j lo de Ma"ldi.cidade de Araraquuru 

I·Joc.~7o Nl nho Therezinha 1.4arla Auxiliadore 

li - ln,ti tuto dos Cegos Santa Luzia 

. .lM - Vila Vicentina - Obra Unidade à Sociedade são VicEnte 

do Paulo 

it-i - f•ocil3dade Beneficienta Obreiros do. Ben 

tO - Gana Beth&nia da Arorequara 

11 - :;""'tro Cmuni tário Nossa Senhore do Carmo 

'><.•cledt'lde de Educaçi.ó<J o Promoção Gociul Lar Nossa das 
,en:(~ 

t '> - So!:'i<'tlade Beneficienta Escola do Mestre Jesus de Ara
""W"'ro - Departamento Assistencial 

1 G - •::antro Asehtencial flatui ta 

V/ILOA-f;r! 

125,000,00 

1~,00 

83,000,00 

83,000,00 

63,000,00 

135,000,00 

52.000,00 

42.000,00 

42,000,00 

42,000,00 

42.000,00 

31,000,00 

11.000,00 

11,000,00 

-,_, 1.~·~ .... :~._,c'i.ecktdt:! da Í"<:!f~.lc,têt-cin f)ociul ' 1 .6. Luz do Mundn" 
I . .-.-···~ 

11.000,00 
\ / 
' / 
\ / 

\/ /·,-,o- : . .:>mtro de .Ação Canunitnria Altos da Vila Xavier V lU - !V;socil'Ção de Aesistência à Criarça Del'ei tuosa de São Paulo 

11.000,00 

l?.ooô,oo 
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Pf-<EFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAF~AQUARA f'l.02 

---vk..OFH;rf 
lJ - CEPAOESC - Centro de Pronoção Edur..acional e Social na Comunidade 96.0CJO,OO 

20 - Lar Escola Rederção 

21 - Sociedade Arorequarense de Estutos EspÍritas Allan Kardec 

T O T A L 

10,000,00 

10.000,00 

1,0?6,500,00 

Artigo 2R - As Subvenções Sociais concedidas no artigo
anterior serão liberadas às entidades beneficiadas pelo seu valor total ou an 
f.wrcelas, após manifest~ão do Departamento da Fazenda Municipal e caaprovado
o cunprimanto das detenninações contidas na legislaçiio do Egrégio TribU'liÜ de 
Contas do Estado de São Paulo, ban cano da Prefeitura do MuniCÍpio de At'l!rllqu! 
ra, em vigor.-

Artigo JR - As d85pes!IS decorrentes com a EIK~;o des
te lei, correrão por conta de dotação global coneignada no orçamB'ltO mun:l.cipal 
para o exercício de 1 980, abil;ixo discriminada:-

I<ATUI1f7A DA DESPESA- CATEGOffiA EOJNQMICA 
ÓF'.G.ll.[l - 06 - DeptR Educação, Cultura, Saúde e Pn:moção Social 
lNTIJAUF OFÇAI!E:NTARIA - 06,08 - Sa;õo de Pn:moção Social 
f:(;QTGIY> fc1JPECIFI CAÇM 
3 l1 o o 
3 2 ll o 
3 2 3 o 
3 2 3 1 

PF<OGRAMA 

DESPESAS COilHENTES 
T RANSFEH!:NCIAS CORRENTES 

Transferências a lnsti tuições Privadas 
Subvenções Sociais 

DE TFIABPUiO - Cl.A."'-SIFICArJ\o FlJ'ICJ~AL PfllGRAMATICA 
ÚHr;l,fJ - 06 - DeptR Educoção, Cultura, Saúde e Pn:moção Social 
i'N'iõÃnF IJFrAMFNTARIA - 06,08 - Sa;ão de PromoçÃo Social 
~· ~· 6UB-PFIOO. Pf"nJ,ATIV. ESPECIFICAÇI\o 
15 AS..SISTt:NCIA E PREVIOtt.lCIA 
1 ~j 81 ASS!5TtNCIA 
lS 81 031 ASSIST!:NCIA FINANCEIIlÀ 
1 ~J m 0312 OlA Entidades de Assistên 

cia Social 

• 

VPLOR-Crf 

1.0?6.500,00 
·--~---

VPLOA-Cr$ 

1,076.000,00 

---·-----Artigo 40 - Esta lei a->trará en vigor na data de sua -
puhlicaçào, revogadas aa disposições an contrérto,
f'fJTG lUPA DO Ml.llliCÍPIO DE AAARAQUARA, tlos Q4 (quatro) de man:;ó de 1,900 
(mil novecento5 e oitenta).-

l·'ublicncla no Oepartmento da Administ~ão data supre.-

.N~m--rr 

-Diretor ela Administração-

'"'J.:.,tn:cH ;;,,, fls. n9n, 107 e HJ8 do livro c.ornpetEnte 
f'><fii;f '''''c' NR 1881/58 Autor: Prefeitura 

Projeto de lei 12/80 
Prooe••o 20/80 . ~- .~ I 
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